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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº. 223/20 19 

Contrato/Ad itivo nº 127/2021 
Processo Ad ministrati vo nº. 24 .1 91/2 1 - Anexado ao de nº 16.967/2019 - Pregão 139/20 19 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO LT0A - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALI ZADAPARA A PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE LIMP EZA E 
CONSE RV AÇÃO JUNTO AO CEO ODONTOLOGICO. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento pa11icu lar de contra to de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de di re ito póblico intern o, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº I 00, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O1/0001 -1 5 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setemb ro de 20 14, representado pe lo Secretário Municipal de Saóde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, po11ador da céd ul a de identidade RG nº. 11.447.132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-0 le de outro lado , como CONTRATADA, a empresa R. PACTO LT0A - ME, 
dev idamente inscrita no CN PJ /MF sob nº. 22.803.924/0001 -69, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Ce l. Fonseca, 
nº 80 1, no Bairro Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu representante legal abai xo ass inado , com base no 
processo ad mini strati vo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 
2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mu tuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento 
contratual entre, ambas celebrado em 19 de julho de 2019, nos autos do processo adm inistrati vo acima descrito, pelos 
mot ivos dev idamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
19/07/2021 a 18/07/2022 , mantendo-se o va lor mensal em R$ 2.749,76 (Dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e 
setenta e seis centavos) sem aplicação do índice de IGP-M/FGV do período, sendo certo que a CONTRATADA , neste 
ato, presta rá garantia contratual no va lor de R$ 1.649,86 (U m mil , se iscentos e quarenta e nove rea is e oitenta e se is 
centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento ora aditado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, ass in am o presente instrumento par1icu lar, em três vias de igual teor e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 19 JUL 2021 
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